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 DECRETO Nº 9.013, DE 17 DE MARÇO DE 2.026
“Dispõe sobre a realocação de recursos orçamentários, por Transposição”

Claudemir Aparecido Borges, Prefeito do Município de Leme, Estado de São Paulo, no uso de atribuições que lhe são conferidas por lei, e em conformidade com o artigo 
167, inciso VI, da CF, e Lei Municipal nº 4.426, de 02 de julho de 2025;

DECRETA:

Art. 1º - Fica autorizada a Transposição de recursos orçamentários do Poder Executivo, no valor de R$ 216.940,00 (duzentos e dezesseis mil, novecentos e quarenta 
reais), entre dotações constantes do orçamento vigente, conforme discriminado a seguir:

Suplementações
UG	 Fonte de Recurso	 Código de Aplicação	 Funcional Programática	 Código Reduzido	 Valor
6	 1	 310.0000	 02.11.02.103020021.2.067000-3.3.50.39	 418	  R$       100.000,00
6	 1	 310.0000	 02.11.01.103050022.2.076000-3.3.90.39	 405	  R$       116.940,00 
Total Transposição Art. 167, VI - CF 88	  		   R$       216.940,00 
TOTAL	  			    R$       216.940,00

Art. 2º A cobertura dos recursos realocados por Transposição, a que se refere o artigo anterior, se fará através de redução das seguintes dotações orçamentárias:

Reduções
UG	 Fonte de Recurso	 Código de Aplicação	 Funcional Programática	 Código Reduzido	 Valor
6	 1	 310.0000	 02.11.01.103020021.2.062000-3.1.90.11	 346	  R$       100.000,00
6	 1	 310.0000	 02.11.01.103050022.2.078000-3.1.90.11	 410	  R$       116.940,00
Total Transposição Art. 167, VI - CF 88	  		   R$       216.940,00
TOTAL	  			    R$       216.940,00

Art. 3º A Transposição de que trata este Decreto não implica em alteração no valor total do Orçamento aprovado para o exercício de 2026, respeitando o equilíbrio 
orçamentário e financeiro.

Art. 4º Ficam alterados e atualizados, por meio deste Decreto, os Anexos do Plano Plurianual, LDO e LOA do exercício financeiro de 2026, aprovados pelas Leis nº´s 
4.490/2025, 4.426/2025 e 4.491/2025.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Leme, 17 de março de 2026

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Secretaria de Administração da Prefeitura do Município de Leme convoca 

os abaixo elencados, classificados no Concurso Público abaixo relacionado, a com-

parecer ao Departamento de Gestão de Pessoas, sito à Rua Doutor Armando Sales de 

Oliveira, 1085 - Centro, das 08:00 às 16:00 horas, para se manifestar se têm interesse 

na posse para o cargo em que foram classificados, dentro do prazo de 05 (cinco) dias 

a partir da publicação do presente na Imprensa Oficial do Município. O não compare-

cimento do candidato classificado no prazo retro será entendido como desistência ou 

não aceitação à nomeação, estando a Administração livre para convocação de novos 

candidatos classificados.

Leme, 16 de março de 2026.

RAFAEL MARADEI

Secretário Municipal de Administração

MONITOR DE EDUCAÇÃO – EDITAL 01/2025 – PORTARIA Nº 

090/2026, DE 19/02/2026

70º Valéria Cristina Pontes F. Bento – XXX.919.418-XX

MONITOR DE PROJETOS – EDITAL 06/2023 – PORTARIA Nº 091/2026, 

DE 19/02/2026

41º Gabriela Ferreira da Silva – XXX.283.966-XX

AGENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS – EDITAL 06/2023 – PORTARIA Nº 

094/2026, DE 19/02/2026

70º Maria Eduarda Dias – XXX.613.018-XX

PSICÓLOGO – EDITAL 03/2023 – PORTARIA Nº 095/2026, DE 19/02/2026

7º Patricia de Queiroz – XXX.268.978-XX

FISIOTERAPEUTA – EDITAL 06/2023 – PORTARIA Nº 096/2026, DE 

19/02/2026

5º Leticia Franco Rosario – XXX.046.548-XX

AGENTE ADMINISTRATIVO – EDITAL 03/2023 – PORTARIA Nº 

104/2026, DE 26/02/2026

80º Karen Bertanha Romunhão – XXX.124.628-XX

ASSISTENTE SOCIAL – EDITAL 01/2024 – PORTARIA Nº 108/2026, DE 

26/02/2026

5º Daniele Pozzi Gil – XXX.562.998-XX
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Termo de Homologação de Processo 
Licitatório

Prefeitura Municipal de Leme
Modalidade: Pregão (Setor público) - Edital N° 100/2025 – Processo N° 

277/2025
A Autoridade Competente da(o) Prefeitura Municipal de Leme, Sr.(a) 

Elias Eliel Ferrara, no uso das atribuições legais, conforme legislação vigente (Lei 
14.133/2021, Art. 28, I - (pregão eletrônico)), após exame e deliberação do processo 
administrativo N° 277/2025, em observância ao Instrumento Convocatório (Edital) 
100/2025, que institui o(a) Pregão (Setor público) em epígrafe, resolve homologar 
a licitação realizada na forma eletrônica, no portal BBMNET Licitações, conforme 
as condições a seguir:

LOTE 01 - COMERCIAL KRF EIRELI 	 R$ 4.338.960,00
LOTE 02 - 	 FRACASSADO

Leme, 16 de Março de 2026

ELIAS ELIEL FERRARA
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

ATO DA PRESIDENCIA N° 04, 
DE 16 DE MARÇO DE 2026

Estabelece a pontualidade da entrega de declaração anual 
dos Agentes Públicos em cumprimento ao Artigo 13 da Lei n° 

8.429, de 02 de junho de 1992.

A Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Leme, no uso de 
suas atribuições legais,

Considerando o disposto no art. 13 da Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992, 
que dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriqueci-
mento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração 
pública direta, indireta ou fundacional;

Considerando que a posse e o exercício de agentes públicos nesta Casa estão 
condicionados à apresentação da declaração de bens e valores que compõem seu 
patrimônio privado, nos termos do art. 13 da Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992, a 
qual deverá ser arquivada em seus respectivos prontuários funcionais;

Considerando, ainda, que a referida declaração deverá ser anualmente atu-
alizada, bem como apresentada por ocasião do desligamento do agente público do 
mandato, cargo, emprego ou função;

RESOLVE:

Art. 1º Determinar que os Agentes Públicos desta Casa observem a legisla-
ção mencionada e apresentem à Auxiliar de Contabilidade a Declaração Anual de 
Bens e Valores, devidamente atualizada, até o último dia do mês subsequente ao 
prazo final de entrega da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física – 
DIRPF, referente ao ano-base de 2025.

Parágrafo único. Para o exercício de 2026, o prazo de entrega da DIRPF 
inicia-se em 23 de março de 2026 e encerra-se em 29 de maio de 2026.

Art. 2º O não cumprimento do disposto neste Ato poderá acarretar a retenção 
do pagamento de subsídios ou remuneração, até a regularização da obrigação, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na legislação federal vigente.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Leme, 16 de março de 2026.

Cintia Cristina Grossklauss
Presidente  

SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO

A Presidência da Junta de Recursos Fiscais, com base na sua competência 

prevista no artigo 13 do Decreto nº 7.157 de 07 de Fevereiro de 2019, convoca os 

Srs. Membros da Câmara julgadora, para a SESSÃO DE CARÁTER ORDINÁRIO, 

a se realizar no DIA 27 DE MARÇO DE 2026 ÀS 10h00min, na Sala de Conciliação 

da Secretaria de Finanças, no Paço Municipal, localizado à Rua Dr. Armando de Sal-

les Oliveira, nº 1.085, 1º Andar, Centro, em Leme/SP, para julgamento dos processos 

constantes da pauta abaixo:

PROTOCOLO Nº 27.689 DE 03/07/2025

Requerente: BANCO DO BRASIL SA

Assunto: Impugnação do AIIM nº 1.419 série “C”

PROTOCOLOS Nº 41.021 DE 12/09/2025

Requerente: IGREJA PENTECOSTAL DEUS É AMOR

Assunto: Imunidade de IPTU 2022, 2023 e 2024 

Distribuídos os processos, fica estabelecido que NA DATA DE 27 DE MAR-

ÇO DE 2026, estão convocados e DEVERÃO ESTAR PRESENTES TODOS OS 

JULGADORES, A PRESIDENTE E A SECRETÁRIA, NO PAÇO MUNICIPAL 

ÀS 09H30MIN para iniciar-se os trabalhos.

Como previsto no Regimento Interno da JRF: a) os julgamentos adiados se-

rão incluídos nos trabalhos da próxima Sessão desta Câmara, independente de nova 

publicação de pauta; b) a sustentação oral se dará na forma da Lei.

MÁRCIA TERCIOTTI SAMPAIO

Presidente da Junta de Recursos Fiscais

Secretária:

Roberta Maria Viél

Membros Julgadores: 

Carla Elisa Sanfelice

Graziella Midori Kikuchi D’Emilio

Diego Divino Kuchler Tarifa

Raphael Rosada Netto

Camila Pinheiro

Denis Felipe Cremasco

Jackson Franco da Silva

PREFEITURA DE LEME/SP

PORTARIA Nº 124/2026, de 09 de março de 2026
Concede Licença para Tratar de Interesses Particulares

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE, a partir de 12 de março de 2026, à servidora DEBORAH SANT 

ANNA LIMA ANSALONI BOSQUE, 06 (seis) meses de licença sem remuneração 
para tratar de interesses particulares, nos termos do artigo 84, caput, da Lei Comple-
mentar nº 564/09 de 29 de dezembro de 2009, conforme Protocolo nº 5.793/2026.

Leme, 09 de março de 2026.

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES
Prefeito do Município de Leme


